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PROJETO DE LEI

NUMERO PROPRIO==s 9i/99

Projeto de Lei Nr protocolo geral „s 959/99
DATA PROTOCOLO,,i 26/04/99

Autoriza o Poder Executivo Muni

cipal a criar o Dia de Prevenção e
Combate a Osteoporose no Município
e dá outras providências.

Artigo 1° - Fica criado no âmbito do Município de Cachoeiro de Itapemirim
o Dia de Prevenção e Combate a Osteoporose.

Artigo 2° - O dia de prevenção e combate a osteoporose, acontecerá sempre
no dia 15 de setembro de cada ano, a partir da entrada em vigor
desta lei.

Artigo 3® - O Poder Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal
de Saúde, fica autorizado a conduzir da melhor maneira que
lhe convier, a instalação de debates, palestras, seminários e
campanhas de esclarecimento popular sobre o tema prevenção
e combate a osteoporose.

Artigo 4° - Os recursos para execução desta Lei serão provenientes da
Secretária Municipal da Saúde, podendo o Poder Executivo
abrir crédito especial.

Artigo 5° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

JATHIR MORí

Vereador - PSDB

IRA

JUSTIFICATIVA

A Osteoporose é uma doença que tem se alastrado no meio
da população, trazendo sérios transtorno. Nosso objetivo é levar a
população a devida orientação a respeito da doença e o que pode
ser feito para se evitar ou pelo menos aliviar o seu mal maior(algo
como alimentação apropriada, etc...)
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Projeto de Lei Nr_

PROJETO DE LEI

WüfiERO PROPRIOc = s

PROTOCOLO GERfiL c'

dhta protocolo= = s

91/99
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Autoriza o Poder Executivo Muni

cipal a criar o Dia de Prevenção e
Combate a Osteoporose no Município
e dá outras providências.

Artigo 1° - Fica criado no âmbito do Municipio de Cachoeiro de Itapeminm
o Dia de Prevenção e Combate a Osteoporose.

Artigo 2° - O dia de prevenção e combate a osteoporose, acontecerá sempre
no dia 15 de setembro de cada ano, a partir da entrada em vigor
desta lei.

Artigo 3° - O Poder Executivo Municipal, através da Secretaria Mumcipal
de Saúde, fica autorizado a conduzir da melhor maneira que
Uie convier, a iustalação de debates, palestras, seminários e
campanhas de esclarecimento popular sobre o tema prevenção
e combate a osteoporose.

Artigo 4° - Os recursos para execução desta Lei serão provenientes da
Secretária Municipal da Saúde, podendo o Poder Executivo
abrir crédito especial.

Artigo 5° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

JAT^MOREIRA
Vereador - PSDB

JUSTIFICATIVA

A Osteoporose é uma doença que tem se alastrado no meio
da população, trazendo sérios transtorno. Nosso objetivo é levar a
população a devida orientação a respeito da doença e o que pode
ser feito para se evitar ou pelo menos aliviar o seu mal maior(algo
como alimentação apropriada, etc...)
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
W}

DIRETORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE LEI N." 91/99

INICIATIVA: EDIL JATHIR GOMES MOREIRA

DD. PRESIDENTE

O presente projeto não gera aumento da despesa prevista no Orçamento Municipal
aprovado para este ano, portanto, não contraria o disposto nos arts. 48 - 49/69 - da Lei
Orgânica Municipal e está dentro da competência do ilustre Vereador.

Não Enquadra no art. 117 do Regimento Interno.

É o parecer.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 30 de abril; de 1999.

i:>à
TÚLIO DE VITA RODRIGUES

^UA BARAO □□ ITAPEMIRIM, OS - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 233D0-110
"EL/PABX; [027] 521-5622 - FAX: [027] 521-13G9 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OF./CM/DLN". 097/99.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 20 de maio de 1999,

Exmo. Sr. ALMIR FORTE DOS SANTOS
DD. Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o art. 12 — inciso XIII e o art. 44 do
Regimento Interno, enconti"a-se na Diretoria Legislativa da Casa os seguintes
Projetos de Lei;

N°. 90,(^95 e 97/99.

Atenciosamente,

JUAREZ TAVARES MATA

Presidente

^ Segue em anexo cópias das matérias mencionadas.

RUA BARÃO DO itAPEMIRIM, OS - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-1 10
TEL/PABX; [027] 521-5B22 - FAX: (027] 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



GAMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OF./CM/DL N". 098/99.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 20 de maio de 1999.

Exmo. Sr. FÁBIO MENDES GLORIA

DD. Presidente da Comissão de Fiscalização e Controle Orçamentário.

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o art. 12 - iuciso XIII e o art. 44 do
Regimento Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa o seguinte Projeto
de Lei:

N°. 091/99

Atenciosamente,

JUAREZ TAVARES MATA

Presidente

ãr

Segue em anexo cópias das matérias mencionadas.

^UA BARÃO DO ITAPEMIRIM. G5 - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 2930G-11G
FEL/PABX: [G27] 521-5622 - FAX: [027] 521-13G9 - CACHOEIRO GE ITAPEMIRIM - ESPIRITO SANTO
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OF./CM/DL N". 100/99.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 20 de maio de 1999.

Exmo. Sr. LUIZ ROBERTO DA SILVA

DD. Presidente da Comissão de Saúde, saneamento Básico e Meio
A

lii iL/a v-it

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o art. 12 - inciso XIII e o art. 44 do
Regimento Interno, encontia-se na Diretoria Legislativa da Casa o seguinte Projeto
de Lei;

p N°. 091/99

Atenciosamente,

(Zr--

•i'1

JUAREZ TAVARES MATA

Presidente

Segue em amxo çq^s das n(\í^térias mencionadas.

RUA BARÃO DO ITAPEMIRIM, OS - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 293GO-11C

TEL/PABX: [027] 521-5B22 - FAX: (027] 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRÍM

COMISSÃO DE COESTITÜIClO. JÜSTTOA E EEDACÃn

PROJETO DE LEI N° Q1/QQ

INICIATIVA: JATHIR MOREIRA

RELATOR : JOSÍ CARLOS SABALIRI

RELATÓRIO:

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MURICÍPAL A CRIAR O DIA DE PREVENÇÃO

E COMBATE A OSTEOPOROSE NO MUNICÍPIO E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VOTO DO RELATOR:

O Projeto está regular, quanto aos aspectos inerentes à esta Cg^

missão. Voto pelo encaminhamento regular da matéria,

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator.

DECISÃO:

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros pelo enca

minhamento regular da matéria, Observadas as normas regimentais.

Sala das Comissões, de Maio de 1999.

ENDOS SANTOS - PRESIDENTEALMIR

ELIMAR EERREIRA - MEMBRO

'. VjqSB •ÇARtOS SAEADIHI - REMOE

0^.

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Comissão de Saúde, Saneamento Básico e Meio Ambiente

PROJETO DE LEI N° 91/99

INICIATIVA: Vereador Jathir Moreira

RELATOR: Vereador José Renato Dias Federici

RELATÓRIO - Trata-se de projeto de lei que "cria o "Dia de Prevenção e Combate a
Osteoporose" e dá outras providências".

VOTO DO RELATOR - O projeto está regular quanto ao âmbito desta Comissão. Voto
pelo encaminhamento regular da matéria

VOTO DO PRESIDENTE - Voto com o Relator

VOTO DO MEMBRO - Voto com o Pvclator.

DECISÃO - A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da
matéria.

Sala das Comissões, em^O de junho de 1999.

JOSE RENA/0 DIAS^DERICL Relator

LUIZROB R SILVA Presidente

FONSECA Membro



COMISSÃO DE FISCALIZAgÃO E CONTROLE ORgAMENTÃRIO

PROJETO DE LEI 91/99 - PROTOCOLO 959/99
^  ■ - ' "I ■ II I I I ■ .

INICIATIVA: JATHIR MOREIRA/ALMIR FORTE DOS SANTOS

RELATOR: DR. ALCIDES CARRILLO CAICEDO

RELATÓRIO:

TRATA-SE DE PROJETO DE LEI QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A

CRIAR O DIA DE PREVENÇÃO E COMBATE Â OSTEOPOROSE NO MUNICÍ -

PIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VOTO DO RELATOR:

O PROJETO ESTÁ REGULAR QUANTO AOS ASPECTOS INERENTES Ã ESTA

COMISSÃO. VOTO PELO ENCAMINHAMENTO REGULAR DA Í>(IATÉRIA.

VOTO DO PRESIDENTE:

VOTO COM O RELATOR.

VOTO DO MEMBRO:

VOTO- COM "O' RELATOR.

DECISÃO DA COMISSÃO:

A COMISSÃO POR UNANIMIDADE VOTOU PELO ENCAMINHAMENTO REGULAR

DA MATÉRIA, COM MANIFESTAÇÃO FAVORÁVEL D^SEUS MEMBROS:

SALA DAS COMISSÕES;

FÁBIO MENDES GLÕRIA-PRESIDENTE

dl dl

ALCIDES CARRILLO CAICEDO-RELATO

WALTER GOMES-MEMBRO

O
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Projeto de Lei Nr_

PROJETO DE L.El

NUrtERO PROPRIP. .

PROTOCOLO GERAL.

DATA PROTOCOLO,,

97 ,'99

95P./99

26/04 -'99

H

Autoriza o Poder Executivo Muni

cipal a criar o Dia de Prevenção e
Combate a Osteoporose no Mimicípio
e dá outras providências.

Artigo 1° - Fica criado no âmbito do Municipio de Cachoeiro de Itapemirim
o Dia de Prevenção e Combate a Osteoporose.

Artigo 2° - O dia de prevenção e combate a osteoporose, acontecerá sempre
no dia 15 de setembro de cada ano, a partir da entrada em vigor
desta lei.

/—go 3° - O Poder Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal
de Saúde, fica autorizado a conduzir da mellior maneira que
Uie convier, a instalação de debates, palestras, seminários e
campanhas de esclarecimento popular sobre o tema prevenção
e combate a osteoporose.

Artigo 4° - Os recursos para execução desta Lei serão provenientes da
Secretária Municipal da Saúde, podendo o Poder Executivo
abrir crédito especial.

Artigo 5° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

JATHlRMORiaiRA

Vereador - PSDB

JUSTIFICATIVA

A Osteoporose é luna doença que tem se alastrado no meio
da*população, trazendo sérios transtorno. Nosso objetivo é levar a
população a devida orientação a respeito da doença e o que pode
ser feito para se evitar ou pelo menos aliviar o seu mal maior(algo
como alimentação apropriada, etc...)
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIMÍV
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

I
DIRETORIA LEGTSí ATTVA

PARECER AO PROJETO DE LEI N." 91/99

EVICIATIVA: EDIL JATHIR GOMES MOREIRA

DD. PRESIDENTE

«nr.. ? presente projeto não gera aumento da despesa prevista no Orçamento Municinalaprovado para este ano, portanto, não contraria o disposto nos arts. 48 - 49/69 - da Lei
ganica Municipal e está dentro da competência do ilustre Vereador.

Não Enquadra no art. 117 do Regimento Interno.

É o parecer.

f' i^L'

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 30 de abril; de 1999.

ÍTÚLIO DE VITA RODRIGUES"

AO DO ITAPEMIRIM. 05 CENTRO
[027) 521-5622 FAX; [027] 521-1309

SALA DAS COMISSÕES

CAIXA POSTAL 411 - CEP 293CC-11C1C
CACHOEIRO CE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO TC

S O - 001/10000/94
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAFEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OF./CM/DL N". 097/ 99.

Cachociro de Itapemirim - ES, 20 dc maio de 1999.

I, vitin Sr AL MIR FORTE DOS SANTOS
DD. Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Rcdaçao.

Senhor Presidente,

E,n cmnpnmento ao que dispõe o art. 12 inci^so Xlll e o art. 44 do
Regimento Interno, encontra-se na Diretona Legislativa da Casa os seguintes
Projetos de Lei;

•  90(^95 e 97/99.

Atenciosamente,

JUAREZ TAVARES MATA
Presidente .-l'

pf \

9
X

ÍV

Segue em anexo cópias das matérias mencionadas.

■L-s
-!:.r

r-»Ai\/A DnQTAI - CEP 29300-'1 'lC
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTC

SALA DAS COMISSÕES S C - 001/10000/94
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Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o art 12 - inciso XTTT p n ar+ aa aReg.m»to lnten.0, e„co„fra-se na Diretoria Legislativa da Casa o segutate Prqeto

N°. 091/99

Atenciosamente,

hh-
r'

7^

JÜAREZ TAVARES MATA
Presidente

Segue em anexo cópias das matérias mencionadas.

to
CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM (V

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OF./CM/DL N". 098/ 99.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 20 de maio de 1999.

9

Exmo. Sr. FÁBIO MENDES GLÓRIA
. DD. Presideníe da Comissão de Fiscalização e Controle Orçamentário.

DO ITAPEMIRIM, 05
CENTRG

'27] 521-5622 FAX: [027] 521-130g

SALA DAS COMtSSÕES

CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-i-in =
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO =

SC- 001/10000/94
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

.  ̂
OF./CM/DL N". 100/99.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 20 de maio de 1999.

Exnio. Sr. LUIZ ROBERTO DA SILVA

■  Comissão de Saúde, saneamento Bsísico e Meio
Ambiente.

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o art. 12 - inciso XIII e o art 44 do

LTèr" lia Diretoria Legislativa da Casa o seguinte Projeto

•» N° 091/99

Atenciosamente, Al
oSl1'1

(Z;--

RÍAREZ TAVARES MATA
Presidente

Segue em anejío das pvtttérias mencionadas.

.

í  :•
A. '

I í

AO □□ ITAPEMIRIM. Q5
CENTRO(□27) 521-5622 - FAX: (02/) 521-1303 CAIXA POSTAL 411 - CEP 2g3GG-ATT

CACHOEIRO GE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTC

SC - 001/10000/94
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CÂMARA municipal DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE CmmTÜXaÃO
PROJETO DE M NO qi/qq
INICIATIVA; JATHIR MQREJEA

'RELATOR :
RELATÓRIO:

AÜTOEIZA O PODER EXECUTIVO MÜKICÍPAl A CRIAR O DIA DE PREVEIiÇSo
• E COMBATE A OSTEOPOROSE HO ÍMlCfPIO B Dj{ OUTRAS PROVIDÊHCIAS.

VOTO DO RELATOR:

Projeto está regular, quanto aos aspectos inerentes à esta Co
missão. Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESTDETvTTE-

Voto com o Relator.

VOTO DO BCEMO:

Voto com o Relator,

DECISÃO:

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros pelo enca
minhamento regular da matéria, Observadas as normas regimentais.

Sala das^Comissões, de Maio de 1999.

ALiyLj^R P^i^Ef^OS SANTOS - PRESIDENTE

EdilMAR EERREIRA - MEMPRO

jqSÉ fÍARLÒS SABADIKI - RELATOR
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SC- 001/10000/94
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAFEMIRIM
Comissão de Saúde, Saneamento Básico e Meio Ambiente

0*1 ^

PROJETO DE LEI N° 91/99

'INICIATIVA; Vereador Jathir Moreira

RELATOR: Vereador José Renato Dias Federiei

RELATÓRIO - Trata-se de projeto de lei que "cria o "Dia de Prevenção e Combate a
Osteoporose" e dá outras providências".

VOTO DO RELATOR - O projeto está regular quanto ao âmbito desta Comissão. Voto
—'o encaminhamento regular da matéria

VOTO DO PRESIDENTE - Voto com o Relator

^:í:

VOTO DO MEMBRO - Voto com o Relator.

DECISÃO - A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da
matéria.

Sala das Comissões, em^O de junho de 1999.

isÉ renaA d

L

ERICI, Relator

LUIZROB SILVA, Presidente

•-

FONSECA, Membro
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